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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO CORIBE

SÃO FÉLIX DO CORIBE • BAHIA ACESSE:
WWW.SAOFELIXDOCORIBE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Lourencio Pereira
n°77, Centro, São Felix

doCoribe - Bahia
77 3491-2921

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 hs e

14:00 às 18:00 hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 2592 DE 08 DE ABRIL DE 2025 -  DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO NOS TERMOS DA LEI 6442018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO N° 2593, DE 09 DE ABRIL DE 2025 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA SRA. KÁTIA SANTANA DOS
SANTOS PARA CARGO COMISSIONADO E OUTRAS PROVIDENCIAS

DECRETO Nº 2594 DE 09 DE ABRIL DE 2025 -DISPÕE SOBRE O ACESSO A INFORMAÇÕES, PREVISTO NA
CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA, E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 - OBJETO: REGISTRO
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE KITS DE
UNIFORMES  PARA  ALUNOS  MATRICULADOS  NA  REDE  MUNICIPAL,  VISANDO  ATENDER  ÀS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO
CORIBE/BA

CHAMADA  PÚBLICA  Nº.  CP001/2025  -  OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS
PERECÍVEIS,  DIRETO DO AGRICULTOR FAMILIAR E  EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL,  PARA
CUMPRIMENTO DO PROGRAMA ALIMENTAR DOS ALUNOS DA REDE DO ENSINO BÁSICO,  NA
MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  PÚBLICOS  ALIMENTARES  DA  MERENDA  ESCOLAR  DESTE
MUNICÍPIO.

CONTRATAÇÃO DIRETA

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 024/2025 - PROPONENTE: DRA. SASHA
VILASBOAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº55.155.125/0001-82.

HOMOLOGAÇÃO  DA  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N°  025/2025  -  PROPONENTE:  RODRIGO
MOREIRA CARDENAS MARIN-ME, INSCRITA NO CNPJ Nº22.778.029/0001-31.

AVISOS

AVISO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº.  DL004/2025  -  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
FORNECIMENTO DE BOBINAS TÉRMICAS PERSONALIZADAS PARA EMISSÃO DE FATURAS DO SAAE DE
SÃO FÉLIX DO CORIBE

AVISO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº.  DL005/2025  -  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
FORNECIMENTO DE CAIXA E TAMPA PARA HIDRÔMETRO, PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO
SAAE DE SÃO FÉLIX DO CORIBE
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DECRETO Nº 2592 DE 08 DE ABRIL DE 2025 
 

 Dispõe sobre a autorização para abertura 
de processo seletivo simplificado nos 
termos da Lei 644/2018 e dá outras 
providências.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO CORIBE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  
 
CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal 
de 1988;  
CONSIDERANDO o previsto na Lei 644/2018, que dispõe sobre contratação de pessoal 
na administração pública por tempo determinado para atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse público; 
CONSIDERANDO o previsto na Resolução nº 1488/2024 do TCM - Bahia.  
CONSIDEREANDO a necessidade de atender as necessidades de excepcional interesse 
público, por tempo determinado, conforme descrito nos ofícios nº 12, 13, 14, 15, 27, 28 
e 29;  
CONSIDERANDO que não existem profissionais concursados suficientes para lotação em 
diversos cargos nas secretarias; 
CONSIDERANDO que a prestação de atividades, cuja não execução possa implicar em 
prejuízo para a população, com solução de continuidade no atendimento ao serviço 
público; 
CONSIDERANDO que a contratação que se pretende realizar é de excepcionalíssimo 
interesse público; 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º. Fica autorizada a execução de Processo Seletivo Simplificado, através de 
instrumento editalício próprio, com o objetivo da contratação e formação de cadastro 
de reserva, para atender demanda de excepcionalíssimo interesse público, nas 
Secretarias Municipais. 
 
PARA ATENDENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, PARA 
CONTRATAÇÃO DIRETA DE:  
 

Cargo Vagas 
Motorista 10 + CR 
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Art. 2º. Fica a Secretaria Municipal de Administração autorizada a nomear Comissão 
Especial, para elaboração do edital e execução do Processo Seletivo Simplificado. 
 
Art. 3º. A contratação temporária decorrente do processo seletivo terá duração de 1 
(um) ano, prorrogável por igual período. Art. 4º. As despesas decorrentes da execução  
deste Decreto correrão à conta de dotações orçamentárias próprias e/ou vinculadas as 
Receitas Municipais.  
 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Gabinete do Prefeito de São Félix do Coribe - BA, 08 de abril de 2025. 
 
 
 
 

TONI MARCOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 
 
 
Art. 2º. Fica a Secretaria Municipal de Administração autorizada a nomear Comissão 
Especial, para elaboração do edital e execução do Processo Seletivo Simplificado. 
 
Art. 3º. A contratação temporária decorrente do processo seletivo terá duração de 1 
(um) ano, prorrogável por igual período. Art. 4º. As despesas decorrentes da execução  
deste Decreto correrão à conta de dotações orçamentárias próprias e/ou vinculadas as 
Receitas Municipais.  
 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Gabinete do Prefeito de São Félix do Coribe - BA, 08 de abril de 2025. 
 
 
 
 

TONI MARCOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 2593, DE 09 DE ABRIL DE 2025 

 

"Dispõe sobre nomeação da Sra. KÁTIA 
SANTANA DOS SANTOS para ocupação de 
cargo comissionado e estabelece outras 
providências." 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO CORIBE, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, com base na Lei Municipal n° 400/2013, Lei Complementar 
Municipal n° 003/2014 e no inciso VI do Artigo 75 da Lei orgânica Municipal,  

DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica NOMEADA para ocupação no Cargo Comissionado de Supervisor(a) 
Escolar, Símbolo CC- 13, com carga horária de 20 horas, a Senhora KÁTIA SANTANA 
DOS SANTOS 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais 
disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, em 09 abril de 
2025. 

 

 

 

TONI MARCOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

DECRETO N° 2593, DE 09 DE ABRIL DE 2025 

 

"Dispõe sobre nomeação da Sra. KÁTIA 
SANTANA DOS SANTOS para ocupação de 
cargo comissionado e estabelece outras 
providências." 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO CORIBE, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, com base na Lei Municipal n° 400/2013, Lei Complementar 
Municipal n° 003/2014 e no inciso VI do Artigo 75 da Lei orgânica Municipal,  

DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica NOMEADA para ocupação no Cargo Comissionado de Supervisor(a) 
Escolar, Símbolo CC- 13, com carga horária de 20 horas, a Senhora KÁTIA SANTANA 
DOS SANTOS 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais 
disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, em 09 abril de 
2025. 

 

 

 

TONI MARCOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 2594 DE 09 DE ABRIL DE 2025 

   

"Dispõe sobre o acesso a informações, 
previsto na Constituição da República, 
e estabelece outras providências". 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FELIX DO CORIBE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e com base no Inciso XXXIII do Art. 5º, no Inciso II do § 3º do Art. 37, § 2º do 
Art. 216, ambos da Constituição da República, no Inciso II do § 3° do Art. 17°, no Art. 18° e do 
Art. 75°, da Lei Orgânica Municipal e a Lei n° 12.527/2011 Lei de acesso à informação. 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º. O acesso à informação pública garantido no inciso XXXIII do art. 5º e no inciso II do § 3º 
do art. 37 e § 2º do art. 216 da Constituição da República, se dará, no âmbito da administração 
direta e indireta do Poder executivo Municipal de São Félix do Coribe, segundo o disposto neste 
Decreto e em consonância com a Lei nº12.527/2011, que dispõe sobre o acesso as informações 
perante os Poderes Públicos. 

Art. 2º. Fica criado o Serviço de Informações ao Cidadão – SIC, no Município de São Félix do 
Coribe garantindo o direito de acesso à informação, que será proporcionado mediante 
procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara, e em linguagem de fácil 
compreensão. 

§2º. A Controladoria Interna Municipal compete orientar e fiscalizar a prestação do SIC, bem 
como, divulgar ao cidadão os procedimentos para acesso as informações. 

Art. 3º. Fica criada a Comissão de Avaliação de Informações – CAI, com objetivo de esclarecer 
dúvidas e qualificar informações ou documentos como sigilosos tendo como integrantes: 

Presidente: Camila Oliveira Ricarte 

Membro: Dárjila de Jesus Oliveira 

Membro: Fernando Batista de Oliveira Souza. 

Art. 4º. O Serviço de Informações ao Cidadão – SIC, terá o objetivo de: 

I - Atender e orientar o público quanto ao acesso à informação; 

II - Informar sobre a tramitação de documentos nas unidades; e  

III - Receber e registrar pedidos de acesso à informação. 

Parágrafo único. Compete ao SIC: 
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I - O recebimento do pedido de acesso e, sempre que possível, o fornecimento imediato da 
informação; 

II - O registro do pedido de acesso em sistema eletrônico especifico e a entrega do número do 
protocolo, que conterá a data de apresentação do pedido;  

III - O encaminhamento do pedido recebido à unidade responsável pelo fornecimento da 
informação ao SIC, quando couber. 

Art. 5º. Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá formular pedido de acesso à informação. 

§1º. O pedido será apresentado em formulário padrão, disponibilizado em meio eletrônico ou 
físico, no sítio na Internet e no SIC. 

§2º. O prazo de resposta será contado a partir da data de apresentação do pedido ao SIC. 

§3º. É facultado ao SIC o recebimento de pedidos de acesso à informação por qualquer outro 
meio legítimo, como correspondência eletrônica ou física, desde que atendidos os requisitos do 
art. 6º. 

§4º. Na hipótese do § 3º, será enviada ao requerente comunicação com o número de protocolo 
e a data do recebimento do pedido pelo SIC, a partir da qual se inicia o prazo de resposta. 

Art. 6º. O pedido de acesso à informação deverá conter: 

I - Nome do requerente; 

II - Número de documento de identificação válido; 

III - Especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida; e 

IV - Endereço físico e eletrônico do requerente, para recebimento de comunicações ou da 
informação requerida. 

Art. 7º.  Não serão atendidos pedidos de acesso à informação: 

I - Genéricos; 

II - Desproporcionais ou desarrazoados; ou 

III - Que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação de dados e 
informações, ou serviço de produção ou tratamento de dados que não seja de competência do 
SIC. 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso III do caput, o SIC deverá, caso tenha conhecimento, 
indicar o local onde se encontram as informações a partir das quais o requerente poderá realizar 
a interpretação, consolidação ou tratamento de dados. 

Art. 8º. São vedadas exigências relativas aos motivos do pedido de acesso à informação. 

Art. 9º. Recebido o pedido e estando a informação disponível, o acesso será imediato. 

§1°. Caso não seja possível o acesso imediato, o SIC deverá, no prazo de até vinte dias: 
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I - Enviar a informação ao endereço informado; 

II - Comunicar data, local e modo para realizar consulta à informação, efetuar reprodução ou 
obter certidão relativa à informação; 

III - Comunicar que não possui a informação ou que não tem conhecimento de sua existência; 

IV - Indicar, caso tenha conhecimento, o responsável pela informação ou que a detenha; 

V - Indicar as razões da negativa, total ou parcial, do acesso 

§2°. Nas hipóteses em que o pedido de acesso demandar manuseio de grande volume de 
documentos, ou a movimentação do documento puder comprometer sua regular tramitação, 
será adotada a medida prevista no inciso II do §1°. 

§3°. Quando a manipulação prejudicar a integridade da informação ou do documento, o SIC 
deverá indicar data, local e modo para consulta, ou disponibilizar cópia, com certificação de que 
confere com o original. 

§4°. Na impossibilidade de obtenção de cópia que trata o § 3°, o requerente poderá solicitar 
que, às suas expensas e sob supervisão de servidor público, a reprodução seja feita por outro 
meio que não ponha em risco a integridade do documento original. 

Art. 10. O prazo para resposta do pedido poderá ser prorrogado por dez dias, mediante 
justificativa encaminhada ao requerente antes do término do prazo inicial de vinte dias. 

Art. 11. Caso a informação esteja disponível ao público em formato impresso, eletrônico ou em 
outro meio de acesso universal, o SIC deverá orientar o requerente quanto ao local e modo para 
consultar, obter ou reproduzir a informação. 

Art. 12. A busca e o fornecimento da informação são gratuitos, ressalvada a cobrança do valor 
referente ao custo dos serviços e dos materiais utilizados, tais como reprodução de documentos, 
mídias digitais e postagem. 

§1°. A reprodução de documentos ocorrerá no prazo de dez dias, contado da comprovação do 
pagamento pelo requerente. 

§2°. Está isento de ressarcir os custos dos serviços e dos materiais utilizados aquele cuja situação 
econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada 
nos termos da Lei n° 7.115/1983. 

Art. 13. Negado o pedido de acesso à informação, será enviada ao requerente, no prazo de 
resposta, comunicação com:  

I - Razões da negativa de acesso e seu fundamento legal;  

II - Possibilidade e prazo de recurso, com indicação da autoridade hierarquicamente superior ao 
SIC que apreciará; e 

Parágrafo único. O SIC disponibilizará formulário padrão para apresentação de recurso. 
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Art. 14. No caso de negativa de acesso à informação ou de não fornecimento das razões da 
negativa do acesso, poderá o requerente apresentar recurso no prazo de dez dias, contado da 
ciência da decisão, à autoridade hierarquicamente superior ao SIC, que deverá apreciá-lo no 
prazo de cinco dias, contado da sua apresentação. 

§1° Verificada a procedência das razões do recurso, a autoridade hierarquicamente superior ao 
SIC, determinará ao mesmo que adote as providências necessárias para dar cumprimento ao 
disposto neste Decreto. 

§2°. Negado o acesso à informação pela autoridade hierarquicamente superior ao SIC, poderá o 
requerente interpor recurso no prazo de dez dias, contado da ciência da decisão, à autoridade 
máxima do município, que deverá apreciá-lo no prazo de cinco dias, contado da sua 
apresentação. 

Art. 15. A autoridade máxima do Município será representada pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal. 

Art. 16. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente público: 

I - Recusar-se a fornecer informação requerida nos termos deste Decreto, retardar 
deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, 
incompleta ou imprecisa; 

II - Utilizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar ou ocultar, total ou 
parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda, a que tenha acesso ou sobre que 
tenha conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou função 
pública; 

III - Agir com dolo ou má-fé na análise dos pedidos de acesso à informação; 

IV - Divulgar, permitir a divulgação, acessar ou permitir acesso indevido a informação classificada 
em grau de sigilo ou a informação pessoal; 

V - Impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiros, ou para fins de 
ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem; 

VI - Ocultar da revisão de autoridade superior competente informação classificada em grau de 
sigilo para beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e 

VII - Destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a possíveis violações de 
direitos humanos por parte de agentes do Estado. 

§1°. Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, as 
condutas descritas no caput serão consideradas, para fins do disposto no Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais, infrações administrativas. 

§2°. Pelas condutas descritas no caput, poderá o agente público responder, também, por 
improbidade administrativa. 
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Art. 17. A pessoa física ou entidade privada que detiver informações em virtude de vínculo de 
qualquer natureza com o Poder Público e deixar de observar o disposto neste Decreto, estará 
sujeito às seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Rescisão do vínculo com o poder público; 

IV - Suspensão temporária de particular em licitação e impedimentos de contratar com a 
administração pública por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

V - Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

§1°. As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, assegurando o direito de defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) 
dias. 

§2°. A reabilitação referida no inciso V será autorizada somente quando o interessado efetivar 
o ressarcimento dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso IV. 

§3°. A aplicação da sanção prevista no inciso V é de competência exclusiva da autoridade 
máxima do município, facultada a defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 
10 (dez) dias da abertura de vista. 

Art. 18. Os anexos I, II e III, fazem parte integrantes deste Decreto. 

Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de São Felix do Coribe - Ba, em 09 de abril de 2025. 

  

 

 

TONI MARCOS SANTOS 
Prefeito do Municipal 
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Gabinete do Prefeito do Município de São Felix do Coribe - Ba, em 09 de abril de 2025. 

  

 

 

TONI MARCOS SANTOS 
Prefeito do Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO  

    

 

 

A Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe, torna público A REPUBLICAÇÃO DE abertura de 

licitação, Pregão Eletrônico nº. 006/2025. Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa 

especializada no fornecimento de Kits de uniformes para alunos matriculados na rede municipal, 

visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, do Município de São Félix 

do Coribe/BA. Local: Portal Licitanet-  http://www.licitanet.com.br/. Abertura: 24.04.2025, às 09h. 

Edital Completo no Portal do Licitanet e no site: 

http://saofelixdocoribe.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacao e 

http://www.licitanet.com.br/. Informações: (77) 3491-1433, e-mail: prefeiturasfc.licita@gmail.com. 

Agente de Contratação: Fernando B. de O. Souza.  

 

 

São Félix do Coribe – BA, 09 de abril de 2025. 

 

 

 

 

Toni Marcos Santos 

Prefeito 

 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO  

    

 

 

A Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe, torna público A REPUBLICAÇÃO DE abertura de 

licitação, Pregão Eletrônico nº. 006/2025. Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa 

especializada no fornecimento de Kits de uniformes para alunos matriculados na rede municipal, 

visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, do Município de São Félix 

do Coribe/BA. Local: Portal Licitanet-  http://www.licitanet.com.br/. Abertura: 24.04.2025, às 09h. 

Edital Completo no Portal do Licitanet e no site: 

http://saofelixdocoribe.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacao e 

http://www.licitanet.com.br/. Informações: (77) 3491-1433, e-mail: prefeiturasfc.licita@gmail.com. 

Agente de Contratação: Fernando B. de O. Souza.  

 

 

São Félix do Coribe – BA, 09 de abril de 2025. 

 

 

 

 

Toni Marcos Santos 

Prefeito 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe, torna público abertura de Chamada Pública nº. 

CP001/2025. Objeto: aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, direto de agricultor familiar 

e empreendedor familiar rural, para cumprimento do programa alimentar dos alunos da rede 

do ensino básico, na manutenção dos serviços públicos alimentares da merenda escolar deste 

Município. Período de Recebimento das Propostas e Habilitações: das 08h do dia 10.04.2025 às 

09h do dia 29.04.2025. O julgamento das Propostas e Habilitações será às 09h do dia 30.04.2025. 

Edital no site: https://saofelixdocoribe.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacao , 

e na Prefeitura, no período de 10.04.2025 a 29.04.2025. Em 09.04.2025. Prefeito Municipal: Toni 

Marcos Santos. E-mail: prefeiturasfc.licita@gmail.com . 

 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe, torna público abertura de Chamada Pública nº. 

CP001/2025. Objeto: aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, direto de agricultor familiar 

e empreendedor familiar rural, para cumprimento do programa alimentar dos alunos da rede 

do ensino básico, na manutenção dos serviços públicos alimentares da merenda escolar deste 

Município. Período de Recebimento das Propostas e Habilitações: das 08h do dia 10.04.2025 às 

09h do dia 29.04.2025. O julgamento das Propostas e Habilitações será às 09h do dia 30.04.2025. 

Edital no site: https://saofelixdocoribe.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacao , 

e na Prefeitura, no período de 10.04.2025 a 29.04.2025. Em 09.04.2025. Prefeito Municipal: Toni 

Marcos Santos. E-mail: prefeiturasfc.licita@gmail.com . 
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HOMOLOGAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 081/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 024/2025    

 

O PREFEITO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE, ESTADO DA BAHIA, Toni Marcos Santos, 

mediante a realização do Processo de Credenciamento nº CD001/2022 e em cumprimento às 

determinações da Lei n.º 8.666/1993 em seus art. 25, caput, fica homologada a Inexigibilidade 

de Licitação nº IL024/2025, para contratação de serviços médicos clínico geral com 

atendimento na Unidade Básica de Saúde III, em regime ambulatório 40 horas semanais no 

Bairro Bela Vista, sede, na manutenção dos serviços públicos de saúde básica deste município, 

para atender às demandas da Secretaria de Saúde do Município de São Félix do Coribe, através 

da empresa Dra Sasha Vilasboas Serviços Médicos LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 

55.155.125/0001-82, com valor global de R$144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).   

São Félix do Coribe – BA, 09 de abril de 2025. 

  

 

 

 

 

Toni Marcos Santos 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 081/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 024/2025    

 

O PREFEITO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE, ESTADO DA BAHIA, Toni Marcos Santos, 

mediante a realização do Processo de Credenciamento nº CD001/2022 e em cumprimento às 

determinações da Lei n.º 8.666/1993 em seus art. 25, caput, fica homologada a Inexigibilidade 

de Licitação nº IL024/2025, para contratação de serviços médicos clínico geral com 

atendimento na Unidade Básica de Saúde III, em regime ambulatório 40 horas semanais no 

Bairro Bela Vista, sede, na manutenção dos serviços públicos de saúde básica deste município, 

para atender às demandas da Secretaria de Saúde do Município de São Félix do Coribe, através 

da empresa Dra Sasha Vilasboas Serviços Médicos LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 

55.155.125/0001-82, com valor global de R$144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).   

São Félix do Coribe – BA, 09 de abril de 2025. 

  

 

 

 

 

Toni Marcos Santos 

Prefeito Municipal  
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HOMOLOGAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 082/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 025/2025     

 

O PREFEITO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE, ESTADO DA BAHIA, Toni Marcos Santos, 

mediante a realização do Processo de Credenciamento nº CD001/2022 e em cumprimento às 

determinações da Lei n.º 8.666/1993 em seus art. 25, caput, fica homologada a Inexigibilidade 

de Licitação nº IL025/2025, para credenciamento de empresa prestadora de serviço médico 

psiquiatra com atendimento em ambulatório no Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, na 

manutenção dos serviços públicos de saúde básica deste município, para atender às demandas 

da Secretaria de Saúde do Município de São Félix do Coribe, através da Empresa Rodrigo 

Moreira Cardenas Marin-ME, inscrito no CNPJ sob o n.º 22.778.029/0001-31, com valor global 

de R$156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais).  

São Félix do Coribe – BA, 09 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

Toni Marcos Santos 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 082/2025 
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da Secretaria de Saúde do Município de São Félix do Coribe, através da Empresa Rodrigo 

Moreira Cardenas Marin-ME, inscrito no CNPJ sob o n.º 22.778.029/0001-31, com valor global 

de R$156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais).  

São Félix do Coribe – BA, 09 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

Toni Marcos Santos 

Prefeito Municipal  
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Rua Ananias Lessa Carneiro, s/n – Bairro Bela Vista 

São Félix do Coribe – Bahia – Tel- 77 3491-1875 

CNPJ nº 16.431.082/0001-69 

 

ATO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA 

O Diretor Geral do SAAE de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, e em atendimento ao art.75, inciso II e §3º da Lei nº14.133/2021, torna 

público dispensa nº. DL004/2025, na obtenção de propostas de contratação de empresa 

para fornecimento de bobinas térmicas personalizadas para emissão de faturas do SAAE de 

São Félix do Coribe. O procedimento será efetivado no dia 14/04/2025, às 08h30min, sede 

do SAAE de São Félix do Coribe. Em, 09.04.2025. Edital de aviso: 

https://www.saaesfc.ba.gov.br/. Informações: (77) 3491-1875 - 

licitacao@saaesfc.ba.gov.br.   

 

                

 

 

 

 

 

 

Rua Ananias Lessa Carneiro, s/n – Bairro Bela Vista 

São Félix do Coribe – Bahia – Tel- 77 3491-1875 

CNPJ nº 16.431.082/0001-69 

 

ATO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA 

O Diretor Geral do SAAE de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, e em atendimento ao art.75, inciso II e §3º da Lei nº14.133/2021, torna 

público dispensa nº. DL004/2025, na obtenção de propostas de contratação de empresa 

para fornecimento de bobinas térmicas personalizadas para emissão de faturas do SAAE de 

São Félix do Coribe. O procedimento será efetivado no dia 14/04/2025, às 08h30min, sede 

do SAAE de São Félix do Coribe. Em, 09.04.2025. Edital de aviso: 

https://www.saaesfc.ba.gov.br/. Informações: (77) 3491-1875 - 

licitacao@saaesfc.ba.gov.br.   
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Rua Ananias Lessa Carneiro, s/n – Bairro Bela Vista 

São Félix do Coribe – Bahia – Tel- 77 3491-1875 

CNPJ nº 16.431.082/0001-69 

 

ATO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA 

O Diretor Geral do SAAE de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, e em atendimento ao art.75, inciso II e §3º da Lei nº14.133/2021, torna 

público dispensa nº. DL005/2025, na obtenção de propostas de contratação de empresa 

para fornecimento de caixa e tampa para hidrômetro, para atendimento às necessidades 

do SAAE de São Félix do Coribe. O procedimento será efetivado no dia 14/04/2025, às 

09h30min, sede do SAAE de São Félix do Coribe. Em, 09.04.2025. Edital de aviso: 

https://www.saaesfc.ba.gov.br/. Informações: (77) 3491-1875 - 

licitacao@saaesfc.ba.gov.br.   
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